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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.72010001-10
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
075/2023lPM-SAL-MA

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITURA

MUNICIPAL, CONVOCA a empresa ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E

ELETRONICOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

í 8.828.894/0003-30, para, no pÍazo de ate 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da

presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de

Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n" 016/2023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará

nas sanções previstas no Edital do Pregão no. 01612023, na Lei no 10.52012002, Lei no 8.666/93'

e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de setembro de 2023.

Atenciosamente,

It*,l,*, /1,
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC, MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. NO OO4I2O21 - GPSAL

Recebi em I t2023. CAMILA 
^'sinàdo 

de ío.ma

GUEDES d,etarpo,cÂMrLA

PENTEADo:S 2 3:[f#:ii11***
987 689A96 I s:28:1t4 {!'oo'

Representante Legal:
ELTEK OISTRIBUIDO

RG n'

PrefeituÍa Municipal de Sâhto Antônio dos Lopês/MÀ
Av. Prêsidento Vargas, 446, bair.o Centro - Santo Antônio dos Lop€s/ÀrA.

1

RA DE INFORMATICA E ELETRONICOS, IMPORT. E EXPORTACAO LTDA

CNPJ: 18.828.894/0003-30

CPF no
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÂO ELETRÔNICO N" 016/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 075/2023
pRocESso ADMtNtSTRATtVO N" 052306-000í/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N' 016/2023

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No 466,

Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no ÇNPJ/MF sob o no 06.172.72010001-10, neste

ato representadâ pela Secretária Municipal de Plane.iamento e Administração, Sra. ilaria Lia Silva e Silva,

nomeada pela Portaria no 004/2021 de 04 de janeiro de 2021 , publicada no Diário Oficial do MunicÍpio de

O5 de janeiro de 202'1, considerando o .lulgamento da licitagáo na modalidade pregáo, na Íorma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS no 016/2023, processo administrativo no 052306-0001, RESOLVE registraÍ
os preços da empresa indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a classiÍcação por ela alcançada

e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes pÍevistas no edital, sujeltando-se as partes às
normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decrelo no 7 .892, de 23

de janeiro de 2013, e em coníormidade com as disposiçÕes a seguir:

1. DO OBJETO

1.í. A pÍesente Ata tem por objeto Íutura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de lnformática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em

atêndimento às necessidades de diversas secretarias do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,

conÍorme edital do pregão etetrônico 01612023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemenle de lranscrição.

2. DO§ PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condições ofertâdas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

3. óRGÃo(s) GERENcTADoR E PARTICIPANTE(S)

O órgão geÍenciador será a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Municrpal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Vêrgas,446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

Ne Proc.0523

Servido. Re

Folha.

ÂuruaçÃo

ESTADUAL: 083677704TNSCRtçEMPRESA: ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORI\4AT

ELETRONICOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
EICA

TELEFONE: (27 ) 997 55-1770CNPJ: 1 8.828.894/0003-30
EMAIL: Íinânceiro@triligado.com.br,
licitacao@triligado.com.br

ENDEREÇO: Av Eldes Scherrer Souza,2230 Sala 215l Essencial
Escrit - Colina de Laranjeiras - Serra - ES

CPF: 529.876.898-95REPRESENTANTE LEGAL: Camila Guedes Penteado

Valor TotalQuant.
Unidade

dê MedidaItem

R$ 580,00 R$ 43.500,00ColeteU
Coleção

UNID 7500í 0

NOBREAK COM 12OOVA,

TENSÃO DE ENTRA BIVOLT
AUTOMÁTICA E SAíDA 12OV; 8

TOMADAS DE 1OA

Rs 580,002qColeteU
Coleção001 I

NOBREAK COM 12OOVA,

TENSÃO DE ENTRA BIVOLT
AUTOMÁTICA E SAÍDA 1zOV; 8
TOMADAS DE 1OA;

R$ 58.000,00TOTAL

3.1.

3.2.

id

s
2
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Descrição Marca
Valor

Unltário

UN IO R$ 14.500,00
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Municipal de Educagão.
Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
Municipal de Saúde e Saneamento.
Municipal da Mulher.
Municipal de Obras, HabitaÉo e Urbanismo.
Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Municipal de Meio Ambiente.

Secretaria
Secretaria
Secretaria
Secretaria
Secretaria
Secretaria
Secretaria

4. DA AOESÁO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A ata de registro de pÍeços, durante sua validade, poderá ser utilizâda por qualquer Órgão ou

entidade da administragão pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vanlagem e respeitadas, no que couber, as

condiçóes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4,2. Caberá ao foÍnecedor beneÍiciário da Ata de Rêgistro de P[eços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo fornecimento, desde que não prejudique as obrigaçóes

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As contrataçóes adicionais a que se reíere este item não poderão exceder, por Órgão ou

entidade, a 5oo/o (máximo cinquenta) por cento dos quântitativos dos itens do instrumento convocatório e

regislrados na ata de Íegistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos paÍticipantes.

4.4. As adesÕes à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços'

4.5.1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar, excepcional e justiflcadamente, a prorrogação do prazo

para eíetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência dã ata, desde que solicitada pelo Órgão

não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.í. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 meses, a partir da sua publicaÉo' não

podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6,í. A AdminisÍação realizará pesquisa de mercado periodicamenle, em intervalos não superiores a

180 (cento e oitênta) dias, a Íim de verificar a vantaiosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão sêr revistos em decorrência de êventual reduçâo dos Preços
praticados no mercado ou de falo que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover

as negociações junto ao(s) íomecedor(es).

6.3, Quando o preço regisÍado lomar-se superior ao preço praticado no meÍcâdo poÍ motivo

superveniente, a Administração convocará o(s)fornecedo(es) para negociar(em) a redução dos preços aos

valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que náo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

libêrado do compromisso assumido, sem aPlicação de penalidade.

6.5, Quando o preço de mercado tornar-se supeÍior aos preços Íegistrados e o fornecedor náo puder

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá:

Prefeitura lúunicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
argas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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6.5.í. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocorra antes o
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais presladores de serviços para assegurar igual opoÍtunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaÇÕes, o órgão gerenciador deverá procedêr à revogação desta

ata de Íegistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.í. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6,7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justiÍicativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese doste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofÍer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s) participante(s),

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 6.7. será formalizado por

despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que pre.iudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e iustificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do Íornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicâ9ão das penalidades

estabelecidas no Edital.

7,1,1. As sançÕes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão parã registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustiÍicadamênte, nos termos do art.49, §1" do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado nesla ata de registro de pÍeço (aÍt. 5o, inciso X, do Decreto no 7.89212013),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participanles,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do

Decreto no 7.892/201 3).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art. 20 do Oêcreto n' 7.89212013, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para

cancelamento do Íegistro do Íornecedor.

8. COND|çÔES GERATS

8.1. As condições gerais do Íornecimenlo, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penâlidades e demais condições do ajuste,

enconlram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A âta de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedoÍ do certame, será anexada a esta Ata
de RegistÍo de Preços, nos termos do art. 11, §4" do Decreto n.7.892, de 2013.

Preíe Municipal de Santo Anlônio dos Lopes/MA.
argas,446, bairro CentÍo - Santo Antônio dos Lopes/MAiden

+

4 g



Li1-r: tolh

ÂUTUAçÃO
Ne Proc. 05

santo 
^ntónb 

do.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPI: 05.172.720l0001-10

lt*,L

e seruro nrurô NIO DOS LOP

Para firmeza e validade do pactuâdo, a presenle Ata foi lavrâda em 2 (duas) vias de igual teor, que, d
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 26 de setembro de 2023

s

MARIA LIA SILVA E SILVA
SecretáÍia Mun. de Planejamento e Administração

Port. Nô 004 / 2021-GPSAL
Órgão Gerenciador

MARIA LIMA DA VA NERES

FRANCISCA SA CARVALHO
DOS SANTOS

Secretária Municipal da Mulher
Portaria no 009/2021-cPSAL

Órgão Participante

M EL DE SOUZA LIMA
Secretá Mun. de Obras, Habitaçáo e Urbanismo

Po'l.'aria no 017 12021 -cPSAL
Órgão Padicipante

b*,b" ltuJuô

I *'^ G-

CAMILA
GUEDES

PENTEADO:5
2987689896

GIJEDES

6

ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORT. E EXPORTACAO LTDA

CNPJ: l8.828.894/0003-30
Representante: Camila Guedes Penteado

Empresa BeneÍiciaria

ltAl"*rL
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO

NASCIMENTO
Secretária i,4unicipal de Educação

Portaria no 008/202í -GPSAI
Órgão Participante

CISCO DAS CHAGAS FE DA SILVA
SecÍetário Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Portaria no 014/2021-cPSAL

Órgão Participânte

DANIEL FERREIRA CAMPOS

Prefeitura Municipâl de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Contro - Santo Antônio dos Lopos/MA.

5

--.

,À.,i'L.,

,If^4,;-. ,t* ,*,, ^ i.,^,*,,
HADILLA DA SILVA CAÍIIPOS BORGES 

'

Secretária Municipal de Assistência Social,
Juventude e Trabalho

Portaria no 007/2021 -GPSAL
Órgão Participante

Secretária Municipal de Sâúde e Saneamento
Podaria no 010/2021-GPSAL

Órgão Participante

L /L

Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria no 013/2021-GPSAL

Órgáo Participante
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6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançóes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §10 do
Decreto ne L0.024119.
'7.2. E da competência do órgào gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registm de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto np 7.89212013\,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçóes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 6c,

rrágrafo único, do Decreto ne 7 .992120L3).
1.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgáo gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇÔES GERAIS
8.1. As condiçôes gerais do fomecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Atâ de Registro de Preços, nos termos

r aú. 11, §4q do Decreto n. 7 .892, de 2013,
Yara firmeza e validade do pactuado, a presente Ata

foi lavrada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes"MA, 26 de setembro de
2023
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Mun. de Planejamento e Administração
Port. No 004 / 2021-GPSAL
Orgão Gerenciador
MAIS SOLUCAO E REPRESENTACAO LTDA
cNPJ: 33.428.938/0001-66
Representante: Selma Maria Lisboa Alves de Queiroz
Empresa BeneficiarÍa
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 18712023 Púlicação: 2710912023

Secretária Municipal de Educação
Portaria no 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
HÁDILI"A DA SILVA cAMPoS BoRGES
Secretária Municipal de Assistência Social, Juventud
e Trúalho
Portaria no 007/2021-GPSAL
Órgão Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria ne 010/202I-GPSAL
Órgão Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Secretária Municipal da Mulher
Portaria ne 009/2021-cPSAL
Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Mun. de Obras, Húitação e Urbaúsmo
Portaria nq 017/2021-GPSAL
Órgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA
Secretário Mun. de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento
Portaria nc 014/2021.GPSAI
Órgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria na 013/202I-GPSAL
Órgão Participante

Ccüigo ideúUâcador:
82sdsocBdfe670rgd8a360c8453b6226s833a1B3993be99Í8cd596545d3Obadd?
342e65408?€d7a326ceaM3bl6€cec7957a6S4deoda2baegdeoo27accdodc3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PRXGÃo ELETRÔNICo No 01612023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 075/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NE O52306.OOO1/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NA 016/2023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Ne 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, lnscrita no CNPJ/MF sob o nq
06.172.72010001- 10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administraçâo, Sra, Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria na 00412021 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitaçáo na modalidade pregáo, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 01612023, processo
administrativo n0 052306-0001, RXSOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualiÍlcada nesta

WUA ÂoÇ

Se
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Prefeitura Murücipal de Santo A[tonio dos l,opes - MA. Av. Presidente vargôs, 446, CenEo, Prefoito Ernanuel Lima d6 Olivêira
PaÉ con§ütar a veracidade da púlicaçâo acesse https:/ ,vww.stoântoniodosloÍ,es.roa.gov.br/diariooôciaul4B3

Ediçáo no n'187/2023
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3. ÓRGÂo(S) GERENCI,ADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração
3.2. Sáo órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:
Secretaria Municipal de Educação.

Secretaria Municipal de fusistência Social, Juventude
e Trabalho.
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
Secretaria Municipal da Mulher.
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo.
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não te
participado do certame Iicitatório, mediante anuên
do órgáo gerenciador, desde que devidamen
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na

8.666, de 1993 e no Decreto na 7 .892, de 2013.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo
fornecimento, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgáos participantes.
4.3. As contrâtações adicionais a que se refere este

Ítem não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos participantes.
4.4. As adesóes à ata de registro de preços são

limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços

para o órgáo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos náo
participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão não paúcipante deverá efetivar a contrataÇão

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

va.lidade da Ata de Registro de Preços.

4.5.1. Caberá ao órgâo gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

órgáo nâo participante.
5. VALIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicaçáo, nào podendo

ser proIrogada.
6. REVISÃO E CANCETAMENTO
6.1. A Admhistração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2- Os preços registrados poderáo ser reüstos em

decorrência de eventual reduÇão dos preqos
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
pmmover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
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ATA, de acordo com a classiircação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, no Decreto na 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a
seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de

Informática. pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades de diversas secretarias
do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme edital do pregão eletrônico 016/2023, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especihcaçôes do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:
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preço (art. 5a, inciso X, do Decreto no 7.892/2013fx",
UTUAÇÃo
ROC

exceto nas hipóteses em que o descumprimento Fr

disser respeito às contrataçôes dos órgã
participantes, caso no qual caberá ao respecti
órgão paúicipante a aplicação da penalidade (art. 6q,

Parágrafo único, do Decreto na 7.89212073),
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto nc 7.892/2013, dada a
necessidade de instauraçáo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8. CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDTTAL.

8.2. A ata de realização da sessáo pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4q do Decreto n. 7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) úas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes-MA,26 de setembro de
2023.
MARIA LtA SILVA E SILVA
Secretária Mun. de Planejamento e Administração
Port. Nc 004 / 2021.GPSAL
Órgáo Gerenciador
ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E
ELETRONICOS, IMPORT. E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 18.828.894/0003-30
Representante: Camila Guedes Penteado
Empresa Beneficiaria
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educação
Portaria no 008/2021-cPSAI
Órgáo Participante
HÁDILLA DA SILVA CAMPoS BoRGES
Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho
Portaria nq 007/2021.GPSAI
Órgáo Participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria ne 010/2021.GPSAL
Órgão Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Secretária Municipal da Mulher

vo
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liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor náo puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da
penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociaçáo.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7 .2. não retirar a nota de empenho ou

. strumento equivalente no prazo estabelecido pela
Ídministração. sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas no subitem 6.7. será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiflcados:

9.1. por razão de inter€sse público; ou
'í.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1e do
Decreto nq 10.024119.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
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parte integrante desta Ata, assim como a propos
vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES
QUANTITATIVOS

UTUAÇÃo,-?W
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) sào

as que seguem:
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3. ÔRGÃO(S) GERENCIADOR E PARI.ICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administraçâo

Portaria na 009/2021-GPSAL
Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Mun. de Obras, Habitaçáo e Urbanismo
Poúaria na 017/2021-GPSAL
Órgão PaÉicipante
FBANCISCO DAS CTÍAGAS FERREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e

Alastecimento
Poúaria nq 014/2021-GPSAL
Órgão Paúicipante
DANIEL FERREIRA CAMPOS

SecretáLrio Municipal de Meio Ambiente
Portaria na 013/2021-GPSAL
Órgão Participante

ATA DE REGISTRO DE PRXÇOS

PRTGÀO ELETRÔNICO NE 016/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE RTGISTRO DE PRXÇOS Ne 080/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NE 052306-0OO 1/2023

PREGÃO ELEIRÔNICO Nq 016/2023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
Nq 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos

Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.772.72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria nq 00412027 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 01612023, processo

administrativo no 052306-0001, RESOLVE registrar
os preços da empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de âcordo com a classificação por ela alcançada
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nq 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, no Decreto ne 7 .892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a

seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventuâl
contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de
Informática, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades de diversas secretarias
do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme edital do pregáo eletrônico 016/2023, que é
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